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PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 486/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Srta. MARIA DA ANUNCIAÇÃO DE MEDEIROS MACÊDO COSTA, 
portadora do CPF nº 638.785.694-91 para o cargo de COORDENADORA DE PROGRAMAS DE SAÚDE, 
conforme Lei nº 231 de 28 de maio de 2013 que dispõe sobre a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
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Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 17 de julho de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

 

Decreto nº 352 de 14 de julho 2023. 

 

Abre Crédito Especial no valor de R$ 620.022,00 (seiscentos e vinte mil e vinte e dois 

reais), em favor da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos para atender a programação específica. 

 

 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, VI da 

Lei Orgânica do Município, bem como a autorização contida no art. 1º  da Lei Municipal nº 425 de13 

de junho de 2023,  

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 620.022,00 (seiscentos e vinte mil e vinte e dois 

reais), em favor da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, para atender a criação de ação a que se 

refere a programação constante na  Lei 425/2023. 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrerão de 

dotação orçamentária consignada no orçamento vigente conforme Lei Municipal n° 425 de 13 de 

junho de 2023, discriminado no Anexo I deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

  

Itajá/RN,14 de julho de 2023. 

 

 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
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GRUPO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO ESFERA NATUREZA MODALIDADE FONTE VALOR

DESPESA

ATIVIDADES/PROJETOS

14 101 0063 1000
1082 - CONSTRUÇÃO DE GALPÃO INDUSTRIAL PARA PROCESSAMENTO DE 

RESÍDUOS DE MADEIRA
F 449051 90 17063110 R$ 620.022,00

R$ 620.022,00

-

R$ 620.022,00

Decreto nº  352/2023 DE 14 de julho de 2023                                                                                                                                                                                                        ANEXO ÚNICO                                                                                                                                                                                                                                                                                   

ÓRGÃO: 14- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

UNIDADE: 14.101 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                     Recursos de Todas as Fontes    R$ 1,00

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL
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